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Doutor Júlio Severino Neves, professor auxiliar da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Doutor Manuel Joaquim Félix da Silva Saraiva, professor auxiliar da 
Universidade da Beira Interior

Doutor Rui Miguel Nobre Martins Pacheco, professor auxiliar da 
Universidade da Beira Interior

17 de Março de 2009. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.
201783186 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 11928/2009
Por despacho de 20 -04 -2009 do Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, 

proferido por delegação de competências (Diário da República, 2.ª série, 
n.º 81, de 26 de Abril de 2007): Foi o Doutor Pedro Miguel Avelino Bação, 
Professor Auxiliar, de nomeação provisória, do mapa de pessoal da Facul-
dade de Economia desta Universidade, contratado em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na mesma categoria, 
com efeitos a 15 -06 -2009, nos termos do artigo 20.º e n.º 2 do artigo 25.º 
do ECDU e artigo 18.º da Lei n.º 64 -A/2008. (Não carece de verificação 
do Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2009. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.
201783989 

 Despacho (extracto) n.º 11929/2009
Por despacho de 07 -04 -2009 do Vice -Reitor da Universidade de 

Coimbra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007): Foi a Doutora Maria Olinda Nunes Garcia, 
Assistente Convidada, do mapa de pessoal da Faculdade de Direito 
desta Universidade, contratada em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental, 
como Professora auxiliar, da mesma Faculdade, por um quinquénio, 
com efeitos retroactivos a 09 -01 -2009, nos termos do n.º 1 do artigo 25 
do ECDU, e artigo 18 da Lei n.º 64 -A/2008. (Não carece de verificação 
do Tribunal de Contas)

12 de Maio de 2009. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.
201784077 

 Despacho (extracto) n.º 11930/2009
Por despacho de 20 -04 -2009 do Vice -Reitor da Universidade de 

Coimbra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007): Foi a Doutora Ana Maria Gomes Rodrigues, 
Professora Auxiliar, de nomeação provisória, do mapa de pessoal da 
Faculdade de Economia desta Universidade, contratada em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
mesma categoria, com efeitos a 22 -04 -2009, nos termos dos n.º s 1 e 2 
do artigo 25 do ECDU, e artigo 18 da Lei n.º 64 -A/2008.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
12 de Maio de 2009. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.

201783615 

 Despacho (extracto) n.º 11931/2009
Por despacho de 20 -04 -2009 do Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, 

proferido por delegação de competências (Diário da República, 2.ª série, 
n.º 81, de 26 de Abril de 2007): Foi a Doutora Margarida Rosa Silva Baila 
Antunes, Professora Auxiliar, de nomeação provisória, do mapa de pessoal 
da Faculdade de Economia desta Universidade, contratada em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
mesma categoria, com efeitos a 23 -04 -2009, nos termos dos n.º s 1 e n.º 2 
do artigo 25 do ECDU, e artigo 18.º da Lei n.º 64 -A/2008. (Não carece de 
verificação do Tribunal de Contas.)

12 de Maio de 2009. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.
201783891 

 Edital n.º 498/2009
Faz -se saber que, perante esta Reitoria pelo prazo de 30 dias, a contar 

do dia imediato ao da publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica, está aberto concurso documental para provimento de duas vagas de 
Professor Catedrático para o Departamento de Engenharia Informática 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade, nos termos 
dos artigos 37.º a 52.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
anexo à Lei 19/80, de 16 de Julho, e mais legislação vigente.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de Março, do Ministro 
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra da 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 52.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, anexo a Lei n.º 19/80, de 16 -7, e demais legislação 
vigente, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar -se:
a) Os Professores Catedráticos do mesmo grupo ou disciplina de 

outra Universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra Escola 
da mesma ou de diferente Universidade;

b) Os Professores Associados do mesmo grupo ou disciplina ou de 
análogo grupo ou disciplina de qualquer Escola ou Departamento da 
mesma ou de diferente Universidade que tenham sido aprovados em 
provas públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de efectivo 
serviço docente na categoria de Professor Associado ou na qualidade de 
Professor Convidado, Catedrático ou Associado;

c) Os Professores Convidados, Catedráticos ou Associados, do mesmo 
grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina de qualquer Escola 
ou Departamento da mesma ou de diferente Universidade que tenham 
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem, pelo menos, 
três anos de efectivo serviço docente como Professores ou Professores 
Convidados daquelas categorias;

II — Os candidatos deverão apresentar os seus requerimentos no 
Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coimbra, 
Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3004 -531 Coimbra, acompanhados da 
seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições fixadas 
em qualquer das alíneas do n.º I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae, 
com indicação das obras e trabalhos efectuados e publicados, bem como 
das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem robustez necessária para 

o exercício do cargo;
e) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as obrigações 

da Lei do Serviço Militar;
f) Bilhete de Identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser substituídos 
por declaração prestada no requerimento, sob compromisso de honra, 
onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação 
precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas, bem 
como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local do nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — 1 — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de 
três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

2 — Após a admissão, os candidatos ao concurso para Professor 
Catedrático, deverão entregar, no prazo de 30 dias, contados desde a 
data de recepção daquela comunicação, dois exemplares de cada um dos 
trabalhos mencionados no “curriculum vitae”, sendo um em papel e o 
outro em formato digital (em formato “pdf”, gravados em CD -ROM). 
O candidato poderá entregar também em papel a segunda cópia de 
alguns dos trabalhos se justificar a inviabilidade da respectiva entrega 
em formato digital.

IV — 1 — Métodos e critérios de avaliação — Os concursos para 
provimento de lugares de professor catedrático «destinam -se a averiguar 
o mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade de inves-
tigação e o valor da actividade pedagógica já desenvolvida» (ECDU, 
artigo 38.º). O método de selecção a utilizar é a avaliação curriculum 
vitae, de acordo com os artigos 42.º alínea b), 44.º n.º 1 e 47.º do ECDU, 
pelo que a selecção deve ser determinada pelas potencialidades cientí-
ficas e pedagógicas dos diferentes candidatos, evidenciadas nas reali-
zações concretas, na dinâmica e na capacidade de liderança expressas 
nos documentos apresentados ao concurso. A averiguação do mérito 




